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autos, visto que a ação de justificação de desfiliação partidária foi ajuizada em 7.10.2021,
posteriormente ao início da vigência da emenda constitucional susodita. 4. No caso, manifestada
anuência partidária nos autos, reputa-se autorizado ao parlamentar requerente desfiliar-se da
agremiação pela qual se elegeu no pleito de 2018, sem a perda do mandato, à luz do indigitado art.
17, § 6º, da Constituição Federal. 5. Pedido julgado procedente para declarar justificada a
desfiliação de Pedro Lucas Andrade Fernandes Ribeiro do PTB, sem a perda de seu mandato.
(TSE: AJDesCargEle - Ação de Justificação de Desfiliação Partidária/Perda de Cargo Eletivo nº
060056219 - São Luis/MA, Acórdão de 17/02/2022, Relator Min. Edson Fachin, Publicação: DJE -
Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 41, Data 10/03/2022)
No mesmo sentido, trago a colação entendimento do TRE-ES:
EMENTA AÇÃO DECLARATÓRIA DE JUSTA CAUSA PARA DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA.
ANUÊNCIA PARTIDÁRIA. ART. 17, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE. 1. A ação se encontra instruída com cópia de documento datado de 14/3/2023,
assinado pela presidente estadual do Partido Requerido (PT-ES), Jackeline Oliveira Rocha, e
diversos outros dirigentes partidários, em que a agremiação consigna sua anuência com a
desfiliação do Requerente e a posição por não se utilizar da ação de perda de mandato. Em juízo,
o Partido Requerido reconheceu os termos da carta de anuência concedida ao Autor. 2. A
possibilidade de desfiliação partidária do mandatário eleito pelo sistema proporcional, sem a perda
do mandato em caso de anuência do partido, decorre da redação expressa e inequívoca do § 6º do
art. 17 da Constituição, inserido pela EC nº 111, de 28 de setembro 2021. 3. Ação julgada
procedente, com a declaração da existência de justa causa para a desfiliação partidária do
Vereador André Monteiro Lopes dos quadros do PT/ES, consubstanciada na anuência do partido,
nos termos do § 6º do art. 17 da Constituição, e, por consequência, sem a perda do seu Mandato
de Vereador no Município de Cariacica. (TRE/ES - AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO
PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO (12628) N° 0600376- 03.2023.6.08.0000 -
RELATORA: DRA. ISABELLA ROSSI NAUMANN CHAVES)
Conforme extrai-se dos autos, o REQUERENTE apresentou como justa causa para sua desfiliação
a Declaração de Anuência do Presidente Estadual da Agremiação PSC, e, posteriormente,
manifestação do Partido Requerido incorporador (PODEMOS), com manifestação favorável a
desfiliação partidária requerida, encontrando-se evidente a justa causa.
Em sendo assim, na espécie, considerando a autorização para a desfiliação, concedida ao
REQUERENTE por meio da Declaração de Anuência fornecida pelo PSC e posterior manifestação
do Partido Incorporador PODEMOS pela procedência do pedido, o reconhecimento da justa causa
para a desfiliação, sem prejuízo do Mandato eletivo, é medida que se impõe.
Dessa forma, considerando a regularidade dos atos praticados pelas partes, bem como a validade
da carta de anuência expedida pelo partido Requerido, acompanhando o entendimento da
Procuradoria Regional Eleitoral, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados, reconhecendo a
justa causa para a desfiliação de ALEXANDRE ARAUJO MARCAL, do Partido PODEMOS, sem
perda do seu mandato de Deputado Estadual, nos termos do artigo 17, § 6º, da CF/88.
É como voto.
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O DESEMBARGADOR JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 14 E 15 DA LEI 11.416/2006, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2006, E COM A RESOLUÇÃO TSE Nº 23.380/2012, DE 08 DE MAIO DE 2012, RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TREINAMENTO
AO SERVIDOR MARCUS ANTONIO DA SILVA CALDAS, NO PERCENTUAL DE 1% DA
RESPECTIVA RUBRICA DE VENCIMENTO, A PARTIR DE 19 DE OUTUBRO DE 2023, ATÉ 28
DE SETEMBRO DE 2027.
DES. JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA
PRESIDENTE

ATO Nº 500 , DE 25/10/2023
O DESEMBARGADOR JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 14 E 15 DA LEI 11.416/2006, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2006, E COM A RESOLUÇÃO TSE Nº 23.380/2012, DE 08 DE MAIO DE 2012, RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TREINAMENTO
AO SERVIDOR LUCAS RIBEIRO CARLIN, NO PERCENTUAL DE 1% DA RESPECTIVA
RUBRICA DE VENCIMENTO, A PARTIR DE 09 DE OUTUBRO DE 2023, PELO PRAZO DE 4
ANOS.
DES. JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA
PRESIDENTE

ATO Nº 504 , DE 25/10/2023
O DESEMBARGADOR JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 14 E 15 DA LEI 11.416/2006, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2006, E COM A RESOLUÇÃO TSE Nº 23.380/2012, DE 08 DE MAIO DE 2012, RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TREINAMENTO À
SERVIDORA LEANDRA MARIA BARBOSA AGUIAR, NO PERCENTUAL DE 2% DA
RESPECTIVA RUBRICA DE VENCIMENTO, A PARTIR DE 09 DE OUTUBRO DE 2023, ATÉ 18
DE JULHO DE 2027.
DES. JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA
PRESIDENTE

ATO Nº 503 , DE 25/10/2023
O DESEMBARGADOR JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 14 E 15 DA LEI 11.416/2006, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2006, E COM A RESOLUÇÃO TSE Nº 23.380/2012, DE 08 DE MAIO DE 2012, RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TREINAMENTO À
SERVIDORA LEANDRA MARIA BARBOSA AGUIAR, NO PERCENTUAL DE 1% DA
RESPECTIVA RUBRICA DE VENCIMENTO, A PARTIR DE 20 DE SETEMBRO DE 2023, ATÉ 18
DE JULHO DE 2027.
DES. JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA
PRESIDENTE

ATO Nº 501, DE 25/10/2023

O DESEMBARGADOR JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA, PRESIDENTE DO
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